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	  PROJETO DE LEI Nº 010/2013-LE DE 24 DE SETEMBRO DE 2013.




AUTORIA: Vereadores VANDERLEI BAIOTO e LEANDRO MARTINS DOS SANTOS.
DECLARA IMUNE DE CORTE A ÁRVORE CONHECIDA POPULARMENTE COMO “TAMBURI”, LOCALIZADA NO LOTE 03 DA QUADRA 21-C DO LOTEAMENTO PATRIMÔNIO DE CAMPO NOVO.

             A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso,  DECRETA a seguinte Lei:


Art. 1º. Declara imune de corte a árvore da Família das Leguminosas, conhecida popularmente como “Tamburi”, nome científico Enterolobium contortisiliquum, plantada no lote 03 da quadra 21-C do Loteamento Patrimônio de Campo Novo, por motivo de sua localização, raridade,  beleza e valor histórico. 
Parágrafo único. A árvore de que trata esta Lei fica também imune à remoção, replantio, queima, poda abusiva e todo e qualquer dano que possa acarretar sua morte ou prejudicar seu estado fitossanitário.
Art. 2º. Somente a Divisão de Meio Ambiente da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, poderá executar serviços de poda e manutenção da árvore tombada.
Art. 3º. Para identificação do espécime vegetal declarado imune de corte, fica obrigatória a fixação de placa informativa para visualização pública.


Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 24 de setembro de 2013.
Ver. VANDERLEI BAIOTO          Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
                                                         JUSTIFICATIVA
                                                        CONSIDERANDO o disposto no art. 7° da Lei Federal n° 4.771, de 15 de novembro de 1965, Código Florestal, in verbis: 

                                                       “ Art. 7º. Qualquer árvore poderá ser declarada imune de corte, mediante ato do Poder Público, por motivo de sua localização, raridade, beleza ou condição de porta-semente;”

                                                        CONSIDERANDO o disposto no art.  140 da Lei Orgânica do Município de Campo Novo do Parecis, in verbis:

                                                       “Art. 140. O Município é responsável pela defesa e proteção do meio ambiente em prol das atuais e futuras gerações.”
                                                        CONSIDERANDO que, no mérito, a presente medida visa salvaguardar um patrimônio natural e histórico, pois a árvore em referência foi plantada antes da emancipação deste Município, sendo parte da memória dos cidadãos camponovenses e parte da história de nosso município.
                                                         Essa árvore foi plantada pelo Sr. Ilmo José Konrad em 1984, que na época residia nessas redondezas. Os Srs. Osmar Borchardt e Aldino Herpich cuidaram dessa árvore e de outras das imediações, regando e combatendo pragas. No ano que vem esse Tamburi, que sem dúvidas é a maior árvore da cidade, completará 30 anos de existência.
	Protocolado na Câmara em ___/___/2013     ______________________________________________

                                                                                                                    Protocolo

Apreciado em 1ª  discussão:  ___/___/2013       Resultado: ___________________________________

Apreciado em 2ª  discussão:  ___/___/2013       Resultado: ___________________________________

Apreciado em discussão única:  ___/___/2013  Resultado: ___________________________________

Presidente ____________________________________

                          Ver. Leandro Martins dos Santos
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